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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria-SEI nº 44, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando o Processo nº 23523.002477/2019-44 originado na Unidade de Cirurgia e Recuperação Pós-
anestesia e que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função, por motivo de férias e outros
afastamentos.
RESOLVE
Art. 1º Designar o empregado público TAIS CANDIDA DE ARAUJO FREIRE, matrícula Siape 2136348, para
responder, pelo cargo de Chefe da Unidade Cirurgia e Recuperação Pós-anestesia, do Setor de Apoio
Diagnóstico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto a Gerencia de Atenção à Saúde do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão no afastamento do titular em gozo de férias
regulamentares, NÁDIA ALESSA VENÇÃO DE MOURA, matrícula Siape nº 2136295, no período de 11 de
fevereiro de 2019 a 02 de março de 2019.
Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 45, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a Portaria nº 57 / HU-UFMA / Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe sobre os
procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos empregados do quadro de
pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), lotados no Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão.
Considerando o Processo nº 23523.026178/2018-14, originado na Unidade de Diagnóstico por Imagem -
UDI/SAD/DADT/GAS/HU-UFMA.
RESOLVE
Art. 1º Registrar a lotação do empregado público ANTONIO OZORIO DE SOUSA CASTRO, Assistente
Administrativo, Matrícula 2167592, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (EBSERH), na Unidade de Diagnóstico por Imagem, do Setor de Apoio Diagnóstico, da Divisão de
Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto a Gerência de Atenção à Saúde desde 14 de outubro de 2014.
Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 46, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016.
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de 19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.002279/2019-81 de 21/01/2019, originado no Setor de
Suprimentos - SS/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição regular de materiais médico-hospitalares (Lentes
oftalmológicas diversas) para atender demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão
(HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Allan Kepler Gonçalves Lago Messias, matrícula Siape 2232255. Responsável Demandante
Aldely Helene Pereira de Pinho, matrícula Siape 1099183. Integrante técnico
Edilson Almeida dos Santos, matrícula Siape 1226727. Integrante administrativo
Hemerson Lima Melo, matrícula Siape 2135496. Unidade de Compras
Waldir Maciel Sodré, matrícula Siape 1093894. Unidade de Contratos
Tatiana Moura da Silva, matrícula Siape 2136562. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito a partir da
data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso 1º, alínea "d" da IN
05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 47, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de 19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.032626/2018-19 de 27/12/2018, originado no Setor de
Hotelaria Hospitalar - SHH/DLIH/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição de Dietas Enterais e Suplementos Dietéticos para
atender demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Patrícia Regina Silva Moreira, matrícula Siape 2261809. Responsável Demandante
Giancarlos de Lima Bezerra, matrícula Siape 1820663. Responsável Técnico
Nylciléia de Jesus Pereira, matrícula Siape 2225532. Integrante administrativo
Epaminondas Fonseca dos Santos, matrícula Siape 2357277. Unidade de Compras
Rayanne da Silva Borges, matrícula 2106614. Setor de Suprimentos
Waldir Maciel Sodré, matrícula Siape 1093894. Unidade de Contratos
Tatiana Moura da Silva, matrícula Siape 2136562. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito a partir da
data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso 1º, alínea "d" da IN
05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 48, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de 19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.002046/2019-88, de 17/01/2019, originado no Setor de
Farmácia Hospitalar - SFH/DADT/GAS/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição de misoprostol 200 mcg, para atender demanda do
Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Iara Antônia Lustosa Nogueira, matrícula Siape 1098844. Responsável Demandante
Érico Brito Val, matrícula Siape 1438545. Técnico Responsável
Lúcia Danielly Gomes Lopes de Carvalho, matrícula Siape 2262164. Técnico Responsável
Karllen Caroline Gomes Silva, matrícula Siape 2138561. Integrante Administrativo
Odélia Quaresma Aires, matrícula Siape 2346261. Unidade de Compras
Herivelto Alves, matrícula Siape 2148288. Unidade de Contratos
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito a partir da
data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso 1º, alínea "d" da IN
05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 49, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de 19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.001739/2019-53 de 15/01/2019, originado no Setor de
Farmácia Hospitalar - SFH/DADT/GAS/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição de implante cirúrgico de poliacrilato poliálcool, para
atender demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Iara Antônia Lustosa Nogueira, matrícula Siape 1098844. Responsável Demandante
Érico Brito Val, matrícula Siape 1438545. Responsável Técnico
Lúcia Danielly Gomes Lopes de Carvalho, matrícula Siape 2262164. Responsável Técnico
Karllen Caroline Gomes Silva, matrícula Siape 2138561. Integrante Administrativo
Odélia Quaresma Aires, matrícula Siape 2346261. Unidade de Compras
Alana Maria Silva Guimarães Soares, matrícula Siape 2356696. Unidade de Contratos
Luiz Campelo de Araújo, matrícula Siape 407797. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito a partir da
data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso 1º, alínea "d" da IN
05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 50, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a necessidade de adequação ao que dispõe a Lei nº 13.303/2016;
Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
aprovado pela Resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, publicada no DOU 138 de 19 de julho de 2018.
Considerando a iniciativa do Processo n° 23523.00519/2019-11 de 06/01/2019, originado na Unidade de
Laboratório de Análises Clínicas e Histocompatibilidade - ULACH/SAD/DADT/GAS/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para Aquisição de insumos e materiais para realização de
Hemocultura, para atender demanda do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-
UFMA).
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros:
Karina Donato Fook, matrícula Siape 1099580. Responsável Demandante
Patrícia Cristina Saldanha Ribeiro, matrícula Siape 1457600. Técnico Responsável
Erllon Brito de Sousa, matrícula Siape 2416607. Integrante Administrativo
David Mendes dos Anjos Rocha, matrícula Siape 2100865. Integrante administrativo
Geyzyanne Lane Santos de Lima, matrícula Siape 2262289. Unidade de Compras
Thiago Wanderson de Moraes Pereira, matrícula Siape 2215256. Setor de Suprimentos
Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450. Unidade de Contratos
Luiz Campelo de Araújo, matrícula Siape 407797. Unidade de Licitações
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e tornar-se-á sem efeito a partir da
data de assinatura do contrato em consonância com o que dispõe o artigo 21, inciso 1º, alínea "d" da IN
05/2017-SG/MPDG.
Art. 4º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 51, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.020787/2018-60, originado na Unidade de Contratos -
UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 002/2017, cujo objeto é prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos tipo ressonância e arco cirúrgico, conforme
especificações e condições constantes do termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Demóstenes Pinto Santos, matrícula Siape 1449585
II. Fiscal Técnico: Victor Felipe Amorim Sousa, matrícula Siape 2232408
III. Fiscal Administrativo: Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além
de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações
administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações
posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando,
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a
autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em
especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos
relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de
penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência;
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em
Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;

Nº 4, Sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade
demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução
orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para
pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma
estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento
contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições
pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos
que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI, a
contar de 08/01/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução Normativa
SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais
e trabalhistas, até que haja regulamentação interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal
Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 52, de 30 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.024336/2018-00, originado na Unidade de Contratos -
UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 041/2015-VI TA, cujo objeto é a
execução de Serviços em Telefonia Fixa, comutado STFC, nas modalidades local, longa distância nacional,
intra-regional e inter-regional e serviço móvel pessoal - SMP conforme especificações e condições constantes
do termo de referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Anilton Bezerra Maia, matrícula Siape 1606314
II. Fiscal Técnico: Antonio Nilson de Sousa Junior, matrícula Siape 2168193
III. Fiscal Requisitante: Marcello Bruno Arruda de Carvalho, matrícula Siape 2993664
IV. Fiscal Administrativo: Luciana Vilanova Rodrigues, matrícula Siape 2148450
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além
de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações
administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações
posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando,
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a
autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em
especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores;
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos
relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de
penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência;
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em
Cláusula Contratual;
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade
demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante:
I. Fiscalizar a contratação do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação;
II. Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação dos
critérios de aceitação definidos em contrato, juntamente com o fiscal técnico da contratação;
III. Identificar eventuais não conformidades com os termos contratuais, juntamente com o fiscal técnico da
contratação;
IV. Confecção e assinar o Termo de Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento para pagamento,
juntamente com o gestor da contratação;
V. Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com apoio do fiscal
técnico da contratação.
Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução
orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para
pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma
estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento
contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições
pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos
que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI, a
contar de 18 de janeiro de 2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria-SEI nº 53, de 31 de janeiro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas
pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro
de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62).
Considerando a iniciativa do Processo-SEI 23523.024679/2018-66, originado na Unidade de Contratos -
UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 16/2018, cujo objeto é a realização de
exames de Imunologia (Troponina e Dímero D), conforme especificações e condições constantes do termo de
referência e seus encartes:
I. Gestor do Contrato: Karina Donato Fook, matrícula Siape 1099580
II. Fiscal Técnico: Humberto Costa Balby Araújo, matrícula Siape 2232588 e Renato Barros Garcia, matrícula
Siape 1999255
III. Fiscal Administrativo: Erllon Brito de Sousa, matrícula Siape 2416607
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além
de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações
administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações
posteriores;
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação;
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado;
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando,
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e
justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos;
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a
autorização da diretoria demandante.
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo;
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em
especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores.
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais;
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos
relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de
penalidades ou outras sanções, quando for o caso;
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada;
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência;
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e
dos prazos estabelecidos;
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em
Cláusula Contratual;
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência;
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade
demandante, após a ratificação do gestor da contratação.
Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato:
I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução
orçamentária;
II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para
pagamento;
III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma
estabelecida na contratação;
IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento
contratual;
V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições
pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos
que venham a ser solicitados;
VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação.
VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual;
Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI, a
contar de 14/01/2019, data da indicação da equipe pela área demandante.
Art. 7º As atribuições de Fiscal Administrativo constantes do art. 40, inciso III, da Instrução Normativa
SG/MPDG nº 05/2017, referentes ao acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais
e trabalhistas, até que haja regulamentação interna na Ebserh, deverão ser realizadas pelo próprio Fiscal
Técnico do Contrato.
Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 9º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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